
1 de 3

ESP-DELEG.SECC.POLICIA DE BARRETOS

Estudo Técnico Preliminar 3/2026

1. Informações Básicas

Número do processo: 058.00019644/2026-17

2. Descrição da necessidade

2.1. Aquisição de bens comuns de consumo, visando atender necessidades da Delegacia Seccional de Barretos/SP e Unidades Policiais subordinadas
para o exercício 2026.

2.2. Conforme solicitação apresentada pelo responsável do Setor de Almoxarifado, os itens planejados para aquisição são:

DESCRIÇÃO QUANTIDADE

DISCO RÍGIDO PADRÃO SSD 480 GB 40

MEMÓRIA RAM 16 GB DDR4 30

PLACA DE VIDEO 4 GB 50

MONITOR 23" 60

TECLADO PARA COMPUTADOR 30

MOUSE 100

WEBCAM 20

FILTRO DE LINHA 30

CAIXA DE SOM PARA COMPUTADOR 50

FONE DE OUVIDO (HEADSET) 30

SWITCH 8 PORTAS 30

ESTABILIZADOR 20

PEN DRIVE 90

CABO DE REDE 5 METROS 20

GRAVADORA DE DVD/CD 40

GRAVADORADORA DE DVD/CD PORTÁTIL 20

HD EXTERNO 2 TB 20

SWITCH 24 PORTAS 10

3. Área requisitante

Área Requisitante Responsável
Almoxarifado da Delegacia Seccional de Po´licia de Barretos Ertan Tereza Ribeiro

4. Descrição dos Requisitos da Contratação

4.1. A aquisição dos produtos deverá ocorrer por meio de Pregão Eletrônico.

4.2. O critério de contratação será através de proposta com menor preço por item.

4.3. O modo de disputa ocorrerá através da forma "aberto".
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4.4. Os licitantes deverão se atentar às referências de qualidade dos produtos a serem adquiridos.

5. Levantamento de Mercado

5.1 A Pesquisa de preço realizada para estimativa de valor total da aquisição.

5.2 A pesquisa será condição indispensável para o confronto e exame de propostas em licitação.

6. Descrição da solução como um todo

6.1 A aquisição dos produtos se dará por meio da modalidade de Pregão Eletrônico, com critério de julgamento o "menor preço" e modo de disputa
"aberto". Os produtos a serem adquiridos tem previsão de entrega imediata e em parcela única.

6.2 No tocante a aquisição por ítem, entende-se que irá resultar em considerável ampliação da competitividade, pois os valores se tornarão mais atraentes
aos proponentes, devendo assim aumentar a probabilidade de que a Administração venha a celebrar contratos mais vantajosos, tendo em vista que ela
receberá mais propostas, beneficiando a eficiência dos contratos administrativos. O Pregão, com essa decisão justificada, visa aumentar o desconto
oferecido pelas empresas licitantes.

6.3 A aquisição dos produtos é necessário para o bom funcionamento dos serviços prestados pelas Unidades Policiais.

7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

7.1 As quantidades a serem adquiridas foram definidas com base nas necessidades das Unidades Policiais, conforme levantamento do almoxarifado.

7.2 O termo de referência constará expressamente os quantitativos definidos por item, bem como suas especificações detalhadas.

8. Estimativa do Valor da Contratação

Valor (R$): 213.921,10

8.1. O valor da aquisição foi estimado em R$ 213.921,10 (duzentos e treze mil, novecentos e vinte um reais e ).

9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

9.1. O critério de julgamento da pretendida contratação é menor preço por item, com entrega imediata e em parcela única.

10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

10.1 Não se verifica contratações correlatas nem interdependentes para a viabilidade e contratação desta demanda.

11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

11.1 Os itens previstos nesta contratação estão de acordo com o planejamento anual desta Delegacia Seccional de Policia de Barretos/SP.

12. Benefícios a serem alcançados com a contratação

12.1. Há benefícios diretos e indiretos com a presente contratação, em termos de economicidade, eficácia, eficiência, atendimento ao usuário, bem como
melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis, além da melhoria da qualidade de produtos ou serviços oferecidos aos
usuários.
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13. Providências a serem Adotadas

13.1 Em relação aos objetos da contratação proposta, não existe necessidade de adequação, de qualquer natureza, a ser realizada no âmbito da Delegacia
Seccional de Polícia de Barretos/SP.

14. Possíveis Impactos Ambientais

14.1 Não há impactos ambientais previstos.

15. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara  esta contratação.viável

15.1. Justificativa da Viabilidade

A medida é e adequada, necessária e proporcional para garantir a continuidade e a eficiência dos serviços prestados pela Administração Pública.viável 

16. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020

 

 

 

 

ADRIANO GERALDO DOS SANTOS
Agente de contratação

 Assinou eletronicamente em 09/04/2026 às 14:08:49.

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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